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ESTADO DO RIO GRANDE DO SULPODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS

MOÇÃO nº 35/2021
Moção de Pesar à família de Vilson José Brites Borges(Cabrito)  
Documento ____
Senhor Presidente,
Senhoras Vereadoras,
Senhores Vereadores:
                          A Vereadora Zulma Ancinello e a Bancada Republicanos, vem respeitosamente, nos termos da alínea d, do parágrafo 1º, do artigo 157 do Regimento Interno desta Casa Legislativa, após aprovado  FORMDROPDOWN 
, requerer que seja enviada a seguinte MOÇÃO de Pesar à família do Ex-Vereador Vilson José Brites Borges(Cabrito), no endereço sito à Rua Fernando Ferrari nº 342 – Bairro Vila Julia, CEP 97507-691, com o seguinte teor:

Tomados de tristeza nos encontramos nesse momento pela notícia do falecimento de nosso querido amigo Vilson Brites.
Não temos palavras para expressar os nossos sentimentos nesse momento de imensa tristeza. Pedimos a Deus que conforte o coração dos familiares e amigos, bem como dê a nosso estimado Vilson, o merecido repouso eterno em seu reino.
Muito respeitosamente, prestamos as nossas condolências e deixamos os nossos mais sinceros pêsames.
JUSTIFICATIVA
Justifica-se a presente Moção em razão de seu notório destaque na vida pública, mantendo contato direto com as comunidades mais carentes com intuito de atender as diversas demandas da população e também muito contribuiu para o desenvolvimento do esporte local.
Na política obteve destaque em suas gestões como vereador e também como presidente do Poder Legislativo deixando seu legado de princípios éticos voltados para exercício de uma política transparente e harmônica. 
Uruguaiana, 05 de abril de 2021. 
Ver.ª ZULMA ANCINELLO
Bancada do Republicanos
xxx/cmu/gabXXX

